
COPíA AUTÉNTICA DA ATA DA 27" REUNIÃO DO CONSELHO DE A1)MI"ISTRAÇAO DA 
C.ARD@MLL S/.4 MTNERAÇÃO E INDUSTRIA, C.G.C. 07,253.32 i/OOO1-47, LAVRADA EM 
1:OltMA DE S I , % l h O .  

DATA f,OCAL, E HORA. A Reuniao ocorreu no dia 24 de abril de 1995, na sede social da 
C'omparihiri na Av. Santos Diinionl, 2088, 7" andar, Aldeota, Fortaleza-Le , hs 16:30 (dezesseis e 
irint a ) horas I 

PRSENCAS A totalidade dos Membros do Conselho de AiJmitiistração sob a Piçsidència da 
Cobnselheira, I W A  DE LOURDES DA SILVEIRA QCIIhl3F %E, tendo como Seçrethna a 
Conselhcira, MAKI A TVONETE SOARES 

I 

PAUTA De!iberar a respeito do 2" período de ,repi( ,dçBo das debêntures da 2" série, I "  emissão, 9% que começa CIII O1 de maio de 1995, de forma a 'adequa-la as aiuais condiqões de mercado, corn base 
na delegasão de poderes recebida por este Conselho, por ocasião da 43" Asscmbléia Geral 
Esirnordinárís dc Acionistas realizada em 14 de novembro de 1993, registrada na JTJCEC sob o nu 
23346,345 em 27 de novembro dc 1992, que deliberou sobre a pnmrira etnissão de debêntures (ia 
curnpanhia 

DF,LIRERi\ÇOES: Decidiram os Srs, Conselheircis, por unanimidade. 

'i- A data da pr0Gma rcpactuação sera 01 de novembro de 19%. 

2- iica definido como 2" periodo para incidència de juros e premio para as debenhircs da 2' sine, 
nqueie que se inicia em 01/05/95 e ternuna cm Oi / i  1/95, 

3 -  Os juros e o premio devidos em O 1  dc maio de i995. não serâo pagos e serão incorporados ao 
valor noriiinaí da debênture erri O 1 /05/95. ! 

4- .As debêntures da 2a serie terai, luros remuneratiirios, de acordo com a variação da 1'K ('lam 
Referericial): acrescida (capitalizada) de 12940 (doze por ccnto) ao ano (\3 5Ü dias), devidos cm 
(31/1 1/95 e prênio de acordu corn o fator acuniuiado do resultado da aplicaçâo das taxas div~ilgadas 
pela PLVBLD acrescida de uni "spread" de 2% ao mès, tambim devida erri 01/i 1/95 

Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente colocou palavra ii disposic;áo de quem dela quisesse 
fazer uso. Como ningulm $e manil'estassc suspendeu os trabalahos pelo tempo necessario 5i lavraturs 
desta Ata que, sendo assiiiada pelo Presidente do Conselho, por mim, Secretirio' que a liivrci c pelo 
Conselheiro MUEK QUINDERS SÚNIOR. Cotifcrc coni o original. 


